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RELATÓRIO TÉCNICO SAENG-09 Nº 051/2023 

RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – FASE 
DE HABILITAÇÃO – DAS LICITANTES QUE APRESENTARAM PROPOSTA PARA O ITEM 

Assunto: 

	

	2 DA TOMADA DE PREÇOS SRRF09 N° 04/2023, CUJO OBJETO É A ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO EDIFÍCIO HISTÓRICO DA 
ALFÂNDEGA EM PARANAGUÁ-PR 

Interessados: 

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª REGIÃO FISCAL 
(SRRF09) 

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE PARANAGUÁ 
(ALF/PGA) 

Processo: 	10905.720078/2022-28 

Data: 	31/08/2023 

Anexos: 	N/A 

1. APRESENTAÇÃO 

Aos quinze dias de dois mil e vinte e três, encerrou-se o prazo para envio de propostas de 

interessadas no certame que trata da contratação de empresa técnica especializada para a elaboração 

de projeto básico completo de conservação e manutenção de edifício histórico da Alfândega, sede 

administrativa da ALF/PGA. Após os ritos da Comissão Especial de Licitação, as propostas foram 

encaminhadas a esta SAENG para verificação dos requisitos definidos no item 2.7.1 do Projeto Básico 

SAENG09 n° 32/2023 para a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, integrante da fase de Habilitação do certame, 

a saber: 

Requisito 
Conforme 

Item do PB 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica junto ao CREA ou CAU 2.7.1, a 

Atestado de Visita Técnica ou Declaração de Ciência das Condições Locais 2.7.1, b 

Indicação da Equipe Técnica de Nível Superior assinada 2.7.1, c 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física junto ao CREA ou CAU dos profissionais indicados 2.7.1, d 

Comprovação de Capacidade Técnica Profissional 

2.7.1, e Certidões de Acervo Técnico com Atestados para comprovação de: (i) Coordenação; (ii) 

Arquitetura; (iii) Rede Elétrica; e (iii) Ar-condicionado 

Comprovação de Capacidade Técnica Operacional 

2.7.1, f Certidões de Acervo Técnico com Atestados para comprovação de quantitativos para asa 

seguintes disciplinas: (i) Coordenação; (ii) Arquitetura; 

Fl. 1406PR  CURITIBA  SRRF09

Original

Documento de 3 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo código
de localização EP05.0923.10105.VGSM. Consulte a página de autenticação no final deste documento.
Documento de 3 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo código
de localização EP05.0923.10105.VGSM. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



Ministério da Fazenda - MF 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 9ª RF 
Divisão de Programação e Logística – DIPOL09 
Seção de Obras e Serviços de Engenharia – SAENG09 

Página 2 de 3 

2. DAS LICITANTES 

Foram apresentadas propostas pelas Licitantes abaixo identificadas: 

1. Faccio Arquitetura S/S LTDA. EPP, CNPJ 00.286.988/0001-05. 

2. Anna Luísa Furquim - Arquitetura & Restauro – EIRELI, CNPJ 17.726.010/0001-01. 
3. Restaura Arquitetura Ltda. – CNPJ 07.438.854/0001-01 

3. DO RESULTADO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Empresa: Faccio Arquitetura 

Resultado: HABILITADA 

Justificativa: A proposta contempla todos os comprovantes de atendimento aos requisitos 
definidos. 

Empresa: Anna Luísa Furquim – Arquitetura e Restauro 

Resultado: INABILITADA 

Justificativa: A Proponente não apresentou Comprovação de conhecimento das condições locais, 
conforme estabelece o item 2.7.1, alínea b do Projeto Básico (e item 7.7.1, alínea b 

do Edital). 
Adicionalmente, também não consta na proposta comprovante de vínculo com a 

empresa dos profissionais cujos atestados foram utilizados para comprovação de 
qualificação técnica profissional, conforme estabelecido nos itens 7.7.1, alínea e e 

7.7.6 do Edital. 

Empresa: Restaura Arquitetura 

Resultado: INABILITADA 

Justificativa: Não consta na proposta a documentação relativa aos seguintes requisitos: 

i. Indicação da Equipe Técnica de Nível Superior assinada 

ii. Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física junto ao CREA ou CAU dos 
profissionais indicados 

iii. Comprovação de Capacidade Técnica Profissional 

iv. Comprovação de Capacidade Técnica Operacional 

4. CONCLUSÃO 

Considera-se habilitada quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA a seguinte licitante: 

Faccio Arquitetura S/S LTDA. EPP 
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Viviane de Lara Reis Neves 

Arquiteta 

SRRF09/DIPOL/SAENG 
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de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

A página de autenticação não faz parte dos documentos do processo, 
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Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado ao processo em 31/08/2023 17:12:10 por Viviane de Lara Reis Neves. 
 

Documento assinado digitalmente em 31/08/2023 17:12:10 por VIVIANE DE LARA REIS NEVES. 
 

Esta cópia / impressão foi realizada por SIGRID HAGER STRAMBI em 05/09/2023.  
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3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 
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